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CAMARA MUNICIPAL DIE UBATUBA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA- ESTADO DE SÃO PAULO 
~ - <Ja{titat 4 S«-7/e 

LEI Nº. 3435 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2011. 
(Autografo nº. 83/11, Projeto de Lei nº. 54111, do Ver. Rogério Frediani - PSDB). 

Autoriza o Executivo Municipal a instituir 
o "Projeto Ney Martins", que dispõe sobre 
a apresentação de artistas ou grupos 
amadores no Município de Ubatuba. 

Romerson de Oliveira, Presi,denteT-dif"Câmara Municipal de Ubatuba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribui.çõesJegais, · - -~-- ~· • -·, 

. -
Faço Saber que a Câmara MunicipªI aprovou e eu, nos termos do § 8° do artigo 40 da 

Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte-I.:ei:i 

Art. l~~ . .:\11toriza Q. Execüti~.<?.;.~Uf!.~?,jP~I ajns~tu.fr_~ó "Projetq;,~ey Martins", que 
dispõe sobre a apreseJl1:1ção~de .. artista1r~õu. grupós'fani1ãõrês1no'~Mun~cípiot &e~ Ubatuba, com os 
seguintes objetivos: ~ ., fi 1 

Município; 

1 - incentivar a~criação cultural nos.:se~~~ .. diversos níveis; r 
II - estimular o intercâmbio das 'manifestações culturais de giferentes regiões do 

" 
III - revelar talentos e divulgar o frabaiho de artistas amadores. 

il 

. ' 

Art. 2°. Para1;,atingir os objetivos descritos no art. lºJa apresentação de artistas 
amadores far-se-á antes dó~es(>etáculo principal e exclusivamente nos espaços' duiturais pertencentes 
à administração.~difeta e .fndiréta do Município. · - · 

§ l_°._ A apresentação de artistas amadores terá a duração máxima de 15 (quinze) 
minutos, e será~reali~da em ~spaço especialmente designado pela autoridade responsável, de modo a 
não comprometer.o espetáçulq de fundo. · 

§·· · 2°~ ...... Qs ~i~1:as ama9_qr,es não poderão _utilizar instrumc;ptqs -ou equipamentos 
reservados ao espct°áculo.prin~iB<:tl: ~:., ·•"' j 'i' · . · ,. 

r,<, .§ -3º. O disposto no·'"caput" não ~e,. aplica aos casos ·~m qµe ~ ·apresentaç~? preliminar 
possa causar prejuízo ao espetáculo prin~ipal, de acórdo cõfü justificação fu~damentada da 
autoridade compétente. 

§ 4~. A apresentação de artistas .amadores deve obedecer a um sistema de rodízio, de 
forma a permitir a participação de representantes das diversas regiões do Município, inscritos na 
Fundação de Arte e Cultura - Fun~c:frt 

execução. 
Art. 3º. Esta Lei poderá ser regulamentada pelo P~der Executivo para garantir a sua 

Art. 4u. Esta Lei entra ~m vigor na data d sua publicação. 

' iicipal de Ubatuba, {)2de dezembro de 2011. 
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